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LEI Nº 3690, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
EMENTA: DENOMINA PRÓPRIO PÚBLICO MUNICIPAL SITUADO NO BAIR-
RO CABRAL.
                                        O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE:
Faz saber que a Câmara Municipal de Resende, no Estado do Rio de Janeiro,
APROVOU, e no uso de suas atribuições legais e constitucionais, sanciona a
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica denominado de “UNIDADE SAÚDE DA FAMÍLIA MYRIAN
APARECIDA DE ARAÚJO - MIRINHA”, o próprio público municipal situado no
bairro Cabral.
Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14411 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso III, artigo 8º, da Lei nº 3.634 de 31.12.2020, e,
inciso II, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 556.550,86
(quinhentos e cinqüenta e seis mil, quinhentos e cinqüenta reais e oitenta e seis
centavos) para a seguinte dotação:
ENC. GERAIS DA PMR
02.57.0206101082.357 339039 01-F R$          556.550,86

                                                        TOTAL R$         556.550,86
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão do inciso II, parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964
– Excesso de Arrecadação, no presente exercício, proveniente da Receita de
Transferência de Depósito Judicial, para a conta única do Tesouro Municipal,
através do Contrato celebrado entre o município de Resende – RJ e o Banco do
Brasil S.A, tendo como interveniente o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, para implementação das rotinas relacionadas com o cumprimento do
disposto na Lei Complementar 151, de 05.08.2015, demonstrado no Anexo I.
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14412 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 229.698,00
(duzentos e vinte e nove mil, seiscentos e noventa e oito reais), para as seguintes
dotações:
SMA
02.56.0412201812.269 339030 01-F R$          100.000,00
AMAR
03.41.1854101342.671 339039 26-F R$            10.000,00
FCCMM
03.70.1339201712.788 339036 01-F R$            19.800,00
FMAS
04.10.0824401636.740 339092 01-S R$                   83,00

                                      449052 46-S R$              1.650,00
04.10.0824401656.728 339039 01-S R$            12.700,00
04.10.0824401656.743 339039 31-S R$                 465,00
FMTRAN
04.20.1545101392.583 339030 01-F R$            85.000,00

                                                        TOTAL R$         229.698,00
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em
vigor:
SMA
02.56.2678201812.767 339030 01-F R$          100.000,00
02.56.0433101812.283 339039 01-F R$            85.000,00
AMAR
03.41.1854101342.671 449052 01-F R$            10.000,00
FMAS
04.10.0824401626.643 339039 31-S R$                 465,00
04.10.0824401636.735 339030 01-S R$            12.700,00
04.10.0824401636.740 339030 01-S R$                   83,00

                                      339030 46-S R$              1.650,00
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FCCMM
03.70.1339201712.788 339039 01-F R$            19.800,00

                                                        TOTAL R$         229.698,00
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14413 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 2.228.000,00
(dois milhões, duzentos e vinte oito mil reais), para as seguintes dotações:
PJAGM
02.52.0412201022.295 339036 01-F R$            40.000,00
ENC. GERAIS DA PMR
02.57.0412201086.341 319013 26-S R$          436.000,00
02.57.2884601080.356 329021 01-F R$          190.000,00
02.57.2884601080.356 469071 01-F R$          540.000,00
SUMOP
02.72.0612201022.830 339039 01-F R$              5.000,00
SMDR
02.78.1560601672.585 339030 01-F R$            85.000,00
SMICT
02.80.2369501422.706 449051 01-F R$          104.000,00

                                      449051 03-F R$          798.000,00
SMOSP
02.81.2781301391.637 339030 01-F R$            30.000,00

                                                         TOTAL R$      2.228.000,00
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em
vigor:
SMG
02.50.0413101552.321 339039 01-F R$          104.000,00
PJAGM
02.52.0412201022.295 339039 01-F R$            40.000,00
ENC. GERAIS DA PMR
02.57.0412201086.341 319013 01-F R$          730.000,00
02.57.0412901082.338 339093 03-F R$          336.000,00
SUMOP
02.72.0612201022.360 339039 01-F R$              5.000,00
SMDR
02.78.1560601672.585 449051 03-F R$            50.000,00

                                      449052 03-F R$          412.000,00
                                      339039 01-F R$            85.000,00

SMOSP
02.81.1545201372.667 339039 26-F R$          436.000,00
02.81.2781301391.637 449051 01-F R$            30.000,00

                                                        TOTAL R$      2.228.000,00
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº14414 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 406.860,64
(quatrocentos e seis mil, oitocentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos),
para as seguintes dotações:
EDUCAR
03.60.1212201082.673 319092 01-F R$             11.425,42
03.60.1236101022.304 319094 01-F R$             66.272,55

                                      339030 01-F R$               2.417,97
                                      339039 01-F R$             27.535,05

03.60.1236101086.341 319192 01-S R$               2.513,58
03.60.1236101742.514 339014 01-F R$                  100,00

                                      339030 01-F R$             36.460,29
03.60.1236501722.684 339030 01-F R$               8.692,53

                                      449052 01-F R$                  866,30
03.60.1236501722.685 339030 01-F R$               1.334,33
03.60.1236601792.757 339030 01-F R$               1.008,06
03.60.1236701732.497 339030 01-F R$               9.210,70

                                      339039 09-F R$                  457,16
                                      449052 01-F R$             13.566,70

03.60.1284601080.340 339047 01-F R$           225.000,00
                                                        TOTAL R$          406.860,64

Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em
vigor:
EDUCAR
03.60.1236101022.304 339036 01-F R$                  812,67

                                      339040 01-F R$               1.605,30
                                      449052 01-F R$               7.420,00

03.60.1236101086.341 319113 01-S R$           235.335,89
03.60.1236101742.509 339030 01-F R$             36.460,29
03.60.1236101742.514 339039 09-F R$                  457,16
03.60.1236301752.821 449052 01-F R$               1.000,00
03.60.1236401772.751 339039 01-F R$               2.163,68
03.60.1236501722.674 339039 01-F R$             31.151,95
03.60.1236501722.675 339039 01-F R$             82.056,58
03.60.1236501722.684 339039 01-F R$                  796,82
03.60.1236601792.757 339039 01-F R$               2.109,44

                                      339039 01-F R$               1.008,06
03.60.1236701732.679 339039 01-F R$               3.168,75
03.60.1236701732.681 339039 01-F R$               1.314,05

                                                        TOTAL R$          406.860,64
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14415 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso II, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso I, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 2.292.047,34
(dois milhões, duzentos e noventa e dois mil, quarenta e sete reais e trinta e quatro
centavos), para as seguintes dotações:
FMS
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04.60.1030101196.654 319011 02-S R$         818.160,00
04.60.1030101196.657 319011 02-S R$         460.000,00
04.60.1030101196.662 319011 02-S R$           14.530,00
04.60.1030201216.668 319011         413-S R$         400.000,00
04.60.1030201216.672 339036 02-S R$         380.000,00

                                      339039 02-S R$           80.000,00
04.60.1030201216.673 339039         413-S R$         100.980,00
04.60.1030301236.675 339030 02-S R$           38.377,34

                                                        TOTAL R$    2.292.047,34
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão do inciso I, parágrafo 1º, artigo. 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.64 –
Superávit Financeiro, apurado em Balanço, por Fonte de Recurso, no exercício de
2020, do Fundo Municipal de Saúde, proveniente de Transferência de Recursos do
Sistema Único de Saúde – SUS e do Estado de Saúde para Programas de Saúde,
conforme demonstrativo constante nos Anexos I e II.
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14416 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.122.532,39
(um milhão, cento e vinte e dois mil, quinhentos e trinta e dois reais e trinta e nove
centavos), para as seguintes dotações:
FMS
04.60.1012201246.341 319013 01-S R$           352.000,00
04.60.1012201246.679 319094 01-S R$             20.000,00
04.60.1030101196.654 449052 01-S R$               5.185,21

                                      339030 413-S R$             50.000,00
                                      339036 02-S R$             13.968,70

04.60.1030101196.658 339030 02-S R$               1.052,55
04.60.1030201215.506 449052 420-S R$           313.502,01
04.60.1030201216.668 339036 413-S R$           100.093,27
04.60.1030201216.672 339030 01-S R$               3.700,00

                                      339039 01-S R$               8.828,63
                                      339039 02-S R$             31.969,56
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                                      339030         413-S R$           210.292,20
04.60.1030201216.673 339030         413-S R$             10.280,00
04.60.1030201216.706 339036 02-S R$               1.660,26

                                                          TOTAL R$       1.122.532,39
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em
vigor:
FMS
04.60.1012201246.341 319113 01-S R$           156.145,75
04.60.1030101195.519 449052 01-S R$           195.854,25
04.60.1030101195.544 449052 01-S R$             37.713,84
04.60.1030101196.654 339039 02-S R$             15.021,25
04.60.1030201215.536 449051         420-S R$           313.502,01
04.60.1030201216.668 339030         413-S R$           370.665,47
04.60.1030201216.672 339030 02-S R$             31.969,56
04.60.1030201216.706 339030 02-S R$               1.660,26

                                                        TOTAL R$      1.122.532,39
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14417 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso II, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso I, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.686.690,98
(um milhão, seiscentos e oitenta e seis mil, seiscentos e noventa reais e noventa
e oito centavos), para as seguintes dotações:
FMS
04.60.1012201826.746 339030 02-S R$         486.690,98

                                     339039          413-S R$      1.200.000,00
                                                         TOTAL R$      1.686.690,98

Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão do inciso I, parágrafo 1º, artigo. 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.64 –
Superávit Financeiro, apurado em Balanço, por Fonte de Recurso, no exercício de
2020, do Fundo Municipal de Saúde, proveniente de Transferência de Recursos do
Sistema Único de Saúde – SUS e do Estado de Saúde para Programas de Saúde,
conforme demonstrativo constante nos Anexos I e II.
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 14432 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 44.986,44
(quarenta e quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais e quarenta e quatro
centavos), para as seguintes dotações:
SANEAR
03.50.1712201022.312 319094 01-F R$              9.155,66

                                      319094 05-F R$            35.830,78
                                                        TOTAL R$           44.986,44

Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em
vigor:
SANEAR
03.50.1712201022.312 339049 01-F R$              9.155,66

                                      339049 05-F R$            24.991,08
                                      449052 05-F R$            10.839,70
                                     TOTAL R$          44.986,44

Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14433 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso III, artigo 8º, da Lei nº 3.634 de 31.12.2020, e,
inciso II, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 735.155,89
(setecentos e trinta e cinco mil, cento e cinqüenta e cinco reais e oitenta e nove
centavos) para as seguintes dotações:
EDUCAR
03.60.1236101022.304 449052 01-F R$            15.238,99
03.60.1236101741.670 339039 01-F R$          150.000,00

                                      449051 01-F R$          248.867,88
03.60.1236101742.514 449052 01-F R$          109.150,00
03.60.1236501722.684 449052 01-F R$            14.800,00
03.60.1236501722.685 449052 01-F R$          188.774,02
03.60.1236701732.497 449052 01-F R$              8.325,00

                                                         TOTAL R$         735.155,89
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão do inciso II, parágrafos 1º e 3º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964
– Provável Excesso de Arrecadação, proveniente das Receitas de Recursos Pró-
prios do Tesouro Municipal.
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14435 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.414.591,05
(um milhão, quatrocentos e quatorze mil, quinhentos e noventa e um reais e cinco
centavos), para as seguintes dotações:
FMS
04.60.1012201246.679 319094 01-S R$           100.000,00
04.60.1012201826.746 319011 01-S R$                  570,00

                                      339014 02-S R$                  152,00
04.60.1030101195.529 449052         420-S R$           519.069,80
04.60.1030101196.654 339030 01-S R$             20.000,00

                                     339030          413-S R$           240.331,50
04.60.1030101196.655 319011 01-S R$               3.953,23
04.60.1030101196.708 339030         413-S R$           105.180,00
04.60.1030201216.668 339039         413-S R$             46.416,00
04.60.1030201216.672 319011 01-S R$               5.288,89

                                      339014 01-S R$             27.124,80
                                      339030 01-S R$             43.384,00
                                      339030         413-S R$           224.525,00
                                      339093 20-S R$             68.103,42

04.60.1030201216.673 319011 01-S R$               7.567,41
04.60.1030501206.665 339030         413-S R$               2.925,00

                                                          TOTAL R$       1.414.591,05
Parágrafo Único - Fica criada a fonte 20, na natureza de despesa 3.3.90.93
(04.60.1030201216.672), objeto de suplementação, conforme autorização contida
no artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, combinado com o artigo 6º, da Portaria
Interministerial nº 163, 04 de maio de 2001.
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em
vigor:
FMS
04.60.1012201826.746 339039 02-S R$                  152,00
04.60.1030101195.519 449052 01-S R$           144.504,33
04.60.1030101195.529 449051         420-S R$           271.570,81
04.60.1030101196.654 449052 01-S R$             20.000,00
04.60.1030201215.536 449051         420-S R$           247.498,99
04.60.1030201216.668 339030         413-S R$           619.377,50
04.60.1030201216.672 339039 01-S R$             43.384,00

                                      449052 20-S R$             68.103,42
                                                         TOTAL R$       1.414.591,05

Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14436, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso II, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso I, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 315.299,66
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(trezentos e quinze mil, duzentos e noventa e nove reais e sessenta e seis centavos),
para a seguinte dotação:
FCCMM
03.70.1339201712.788 339031 422-F R$           315.299,66

                                                           TOTAL  R$         315.299,66
Parágrafo Único - Fica criada a fonte 422,  na natureza 3.3.90.31
(03.70.1339201712.788), sendo objeto de suplementação, conforme autorização
contida no artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, combinado com o artigo 6º, da
Portaria Interministerial nº 163, 04 de maio de 2001.
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão do inciso I, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964 –
Superávit Financeiro, apurado em Balanço, por Fonte de Recurso, no exercício de
2020, da Prefeitura Municipal de Resende, proveniente das Receitas de Trans-
ferência da União – Lei 14.017/20 – Lei Aldir Blanc, para auxílio emergencial a
trabalhadores da cultura, nos termos da Lei nº 14.150, de 12 de Maio de 2021,
reconhecido pelo Decreto nº 10.683, de 20.04.2021, conforme Anexo I.
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14439 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso II, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso I, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 44.284,13
(quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais e treze centavos) para
a seguinte dotação:
ENC. GERAIS DA PMR
02.57.041220108.6.341 319113 03-S R$             44.284,13

                                                         TOTAL R$             44.284,13
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão do inciso I, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964 –
Superávit Financeiro, apurado em Balanço, no exercício de 2020, oriundos de
Recursos de Transferência da União, referente à Cessão Onerosa do Bônus de
Assinatura do Pré Sal - NT  nº 11490/2019 – Ministério da Economia, Lei nº 13.885,
de 17.10.2019 e Lei nº 3.573 de 13.05.2020, conforme demonstrativo constante no

Anexo I.
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14440 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 668,19
(seiscentos e sessenta e oito reais e dezenove centavos), para a seguinte dotação:
ENC. GERAIS DA PMR
02.57.041220108.6.341 319113 03-S R$                668,19

                                                        TOTAL R$                668,19
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento em vigor:
ENC. GERAIS DA PMR
02.57.0412901082.338 339093 03-F R$                668,19

                                                        TOTAL R$                668,19
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14441 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso III, artigo 8º, da Lei nº 3.634 de 31.12.2020, e,
inciso II, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 2.400.000,000
(dois milhões e quatrocentos mil reais) para as seguintes dotações:



8 ANO V - Nº 055 - RESENDE, 22 DE OUTUBRO DE 2021

FMS
04.60.1030201216.672 339030 02-S R$          500.000,00

                                      339039 02-S R$       1.900.000,00
                                                          TOTAL R$       2.400.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão do inciso II, parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964
– Excesso de Arrecadação, no presente exercício, proveniente da Receita de
Transferência do Ministério da Saúde, para a conta do Fundo Municipal de Saúde,
através da Portaria nº 1.630, de 16.07.2021, referente ao incremento temporário
para custeio de serviços de Atenção Especializada à Saúde.
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14446 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 369.836,11
(trezentos e sessenta e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais e onze centavos),
para as seguintes dotações:
FMS
04.60.1012201246.679 449052 01-S R$             13.550,00
04.60.1030101196.658 339030 02-S R$                  420,00
04.60.1030201216.672 339030         413-S R$               1.224,00
04.60.1030201216.673 449052 01-S R$               2.336,40
04.60.1030501206.665 339030 01-S R$             10.611,00

                                     339030          420-S R$               9.190,00
                                     339039           420-S R$               3.997,76

04.60.108460124.0340 339047 01-S R$           328.506,95
                                                         TOTAL R$          369.836,11

Parágrafo Único – Fica criada a fonte 01, na natureza de despesa 4.4.90.52
(04.60.1030201216.673), na natureza de despesa 3.3.90.30 (04.60.1030501206.665)
e a fonte 420, na natureza de despesa 3.3.90.30 (04.60.1030501206.665), todas,
objeto de suplementação, conforme autorização contida no artigo 8º, da Lei nº
3.634, de 31.12.2020, combinado com o artigo 6º, da Portaria Interministerial nº
163, 04 de maio de 2001.
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em
vigor:
FMS
04.60.1012201246.679 339039 01-S R$             26.497,40
04.60.1030101196.654 339039 02-S R$                  420,00
04.60.1030201216.672 339039 01-S R$           328.506,95

                                      339039         413-S R$               1.224,00
04.60.1030101195.529 449051         420-S R$             13.187,76

                                                         TOTAL R$           369.836,11
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14447 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,

Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 80.115,00
(oitenta mil, cento e quinze reais), para as seguintes dotações:
SMA
02.56.0412201812.269 339030 01-F R$            50.000,00
CONFIAR
03.10.0812201186.432 449052 01-S R$                 400,00
AMAR
03.41.1812201022.554 339030 26-F R$                 215,00
03.41.1845201352.565 339039 26-F R$              6.400,00
FCCMM
03.70.1312201022.538 339039 01-F R$              1.400,00
FMAS
04.10.0812201022.829 339030 01-F R$              3.000,00
04.10.0812201646.723 339030 32-S R$              5.500,00
04.10.0824401636.732 339030 01-S R$              5.000,00
04.10.0824401636.740 339030 01-S R$              8.200,00

                                                        TOTAL R$           80.115,00
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em
vigor:
SMA
02.56.0433101812.625 339039 01-F R$            50.000,00
CONFIAR
03.10.0824301186.707 449052 01-S R$                 400,00
AMAR
03.41.1812201022.554 339092 26-F R$                 215,00
03.41.1854101342.561 339039 26-F R$              6.400,00
FCCMM
03.70.1312201022.538 339030 01-F R$              1.400,00
FMAS
04.10.0812201022.829 339036 01-F R$              1.000,00
04.10.0812201646.722 339030 32-S R$              5.500,00
04.10.0824401656.743 339039 01-S R$            15.200,00

                                                         TOTAL R$           80.115,00
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14448 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso II, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso I, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 142.978,09
(cento e quarenta e dois mil, novecentos e setenta e oito reais e nove centavos), para
as seguintes dotações:
FMAS
04.10.0824401636.740 339030 46-S R$           5.978,09
04.10.0824401656.419 339039 37-S R$         40.000,00
04.10.0824401656.728 339039 37-S R$         42.000,00
04.10.0824401656.743 339030 31-S R$         10.000,00

                                      339039 31-S R$         20.000,00
04.10.0824401656.748 319011 31-S R$         25.000,00

                                                          TOTAL R$       142.978,09
Parágrafo Único - Fica criada a fonte 37,  na natureza 3.3.90.39
(04.10.0824401656.728), em atendimento ao Enfrentamento da Emergência –
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COVID-19, objeto de suplementação, conforme autorização contida no artigo 8º,
da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, combinado com o artigo 6º, da Portaria
Interministerial nº 163, 04 de maio de 2001.
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão do inciso I, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964 –
Superávit Financeiro, apurado em Balanço, por Fonte de Recurso, no exercício de
2020, do Fundo Municipal de Assistência Social, proveniente das Receitas de
Transferência do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, Piso Básico Fixo
e Piso de Média e Alta Complexidade – MAC, e das Receitas de Transferência do
Estado – Piso Básico Fixo - FEAS, conforme demonstrativos constantes nos Ane-
xos I, II e III.
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº14449 DE 20 DE SETEMBRODE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 138.055,53
(cento e trinta e oito mil, cinqüenta e cinco reais e cinqüenta e três centavos), para
as seguintes dotações:
SME
02.64.1212201022.303 339039 01-F R$             29.000,00
EDUCAR
03.60.1236101742.514 339030 01-F R$               7.060,00

                                      339039 01-F R$             14.258,72
03.60.1236501722.684 339030 09-F R$             29.802,26

                                      339039 01-F R$             10.000,00
03.60.1236501722.685 339030 09-F R$             28.222,03
03.60.1236701732.679 339030 01-F R$              3.155,08
03.60.1236701732.737 339039 01-F R$             16.557,44

                                                        TOTAL R$          138.055,53
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em
vigor:
SME
02.64.1212201022.303 449052 01-F R$             29.000,00
EDUCAR
03.60.1236101742.509 339030 01-F R$               3.155,08
03.60.1236101742.514 339030 09-F R$             58.024,29

                                       449052 01-F R$             19.450,77
03.60.1236701732.497 449052 01-F R$             26.557,44
03.60.1236501722.675 339039 01-F R$               1.867,95

                                                        TOTAL R$          138.055,53
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 14450 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso III, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso II, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 136.998,13
(cento e trinta e seis mil, novecentos e noventa e oito reais e treze centavos), para
as seguintes dotações:
EDUCAR
03.60.1236101742.514 449052 09-F R$             88.358,22
03.60.1236501722.684 449052 09-F R$             39.873,51
03.60.1236701732.497 449052 09-F R$               8.766,40

                                                        TOTAL R$         136.998,13
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão do inciso II, parágrafos 1º e 3º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964
– Excesso de Arrecadação,  proveniente das Receitas de Transferência de Recur-
sos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb,  no exercício de 2021, do
Instituto de Educação do Município de Resende - EDUCAR, conforme Demonstra-
tivo em anexo.
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14451 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 261.925,11
(duzentos e sessenta e um mil, novecentos e vinte e cinco reais e onze centavos),
para as seguintes dotações:
FMS

04.60.1012201246.679 319094 01-S R$           100.000,00
                                      339008 01-S R$               1.341,00
                                      339030 01-S R$               2.500,00

04.60.1030101196.654 339030 02-S R$             34.852,00
                                      339030         413-S R$               4.355,20

04.60.1030201216.672 339030 01-S R$               9.000,00
                                      339030         413-S R$             31.039,02
                                      449052         413-S R$             72.798,24

04.60.1030201216.673 339030         413-S R$               1.136,75
04.60.1030401206.663 339030 01-S R$               3.377,90
04.60.1030501206.665 339030 01-S R$                  525,00

                                      339030         413-S R$               1.000,00
                                                        TOTAL R$          261.925,11

Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em
vigor:
FMS
04.60.1030101196.654 339039 02-S R$             34.852,00
04.60.1030201216.672 339039 01-S R$           116.743,90

                                      339039         413-S R$           110.329,21
                                                          TOTAL R$          261.925,11

Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14452 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 305.710,00
(trezentos e cinco mil e setecentos e dez reais) para as seguintes dotações:
SMG
02.50.0412201022.293 339039 01-F R$                  450,00
PJAGM
02.52.0412201022.296 339039 01-F R$                  200,00
SMF
02.55.0412301042.322 339030 01-F R$               7.000,00
SMA
02.56.0412201812.269 339008 01-F R$             16.000,00

                                      339030 01-F R$             50.000,00
ENC. GERAIS DA PMR
02.57.0412301082.344 339039 01-F R$           230.000,00
SMDR
02.78.1560601672.585 339030 01-F R$               2.060,00

                                                        TOTAL R$          305.710,00
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em
vigor:
SMG
02.50.0412201022.293 449052 01-F R$                450,00
PJAGM
02.52.0412201022.296 339030 01-F R$                  200,00
SMF
02.55.0412301042.322 339036 01-F R$               7.000,00
SMA
02.56.2678201812.767 339039 01-F R$             16.000,00
ENC. GERAIS DA PMR
02.57.0206101082.357 339091 01-F R$          230.000,00
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SMDR
02.78.1560601672.585 339039 01-F R$              2.060,00
SMOSP
02.81.1545101392.664 449051 01-F R$             50.000,00

                                                        TOTAL R$          305.710,00
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14456 DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso III, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso II, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 3.532.000,00
(três milhões, quinhentos e trinta e dois mil reais), para as seguintes dotações:
SMOSP
02.81.1545101392.664 449051 26-F R$           332.000,00
FMS
04.60.1012201246.341 319113 26-S R$        3.200.000,00

                                                         TOTAL R$       3.532.000,00
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão do inciso II, parágrafos 1º e 3º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964
– Excesso de Arrecadação,  proveniente das Receitas dos Royalties do Petróleo,
no exercício de 2021, da Prefeitura Municipal de Resende, conforme Demonstra-
tivo em anexo.
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº14457 DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 789.613,40
(setecentos e oitenta e nove mil, seiscentos e treze reais e quarenta centavos), para
as seguintes dotações:
EDUCAR
03.60.1212201082.673 319092 01-F R$               2.219,27
03.60.1212301082.760 339039 26-F R$                    10,45
03.60.1236101022.304 319094 01-F R$               5.363,18

                                      339039 01-F R$               5.000,00
03.60.1236101742.514 319011 01-F R$             52.473,49

                                      339008 01-F R$               5.000,00
03.60.1236501722.685 319011 09-F R$           409.132,71

                                      339008 01-F R$               5.000,00
03.60.1236601792.757 319011 09-F R$           116.141,49
03.60.1236701732.497 319011 09-F R$           181.952,81
03.60.1236701732.737 339039 01-F R$               7.320,00

                                                        TOTAL R$          789.613,40
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em
vigor:
EDUCAR
03.60.1236101742.509 339039 01-F R$             17.219,27
EDUCAR
03.60.1236101742.514 319011 09-F R$           707.227,01

                                      339039 26-F R$                    10,45
03.60.1236101742.741 339039 01-F R$               1.401,45
03.60.1236401772.751 339030 01-F R$               1.961,73

                                      339039 01-F R$               2.000,00
03.60.1236701732.497 319011 01-F R$             52.473,49
03.60.1236701732.681 339039 01-F R$               7.320,00

                                                        TOTAL R$          789.613,40
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14459 DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 3.380.358,89
(três milhões, trezentos e oitenta mil, trezentos e cinqüenta e oito reais e oitenta
e nove centavos), para as seguintes dotações:
FMS
04.60.1012201246.679 319011 01-S R$           156.129,98

                                      339008 01-S R$                  102,54
04.60.1012201826.746 319011 01-S R$           807.692,86

                                      339008 01-S R$                  681,89
04.60.1030101196.654 319011 01-S R$             40.919,57
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04.60.1030101196.655 319011 01-S R$             12.141,10
04.60.1030101196.656 319011 01-S R$             49.152,74
04.60.1030101196.657 319011 01-S R$             13.434,70
04.60.1030201216.668 339008 413-S R$                    51,27
04.60.1030201216.672 319011 01-S R$        2.236.975,63
04.60.1030201216.673 319011 01-S R$               5.585,17

                                        39008 01-S R$                  205,08
04.60.1030301236.675 319011 01-S R$             37.598,18
04.60.1030501206.665 319011 01-S R$             19.688,18

                                                          TOTAL R$       3.380.358,89
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em
vigor:
FMS
04.60.1012201246.341 319113 01-S R$        3.380.000,00
04.60.1030201216.668 339030         413-S R$                    51,27
04.60.1030201216.672 339039 01-S R$                  307,62

                                                        TOTAL R$      3.380.358,89
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14460 DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso II, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso I, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 4.475.179,72
(quatro milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, cento e setenta e nove reais
e setenta e dois centavos), para as seguintes dotações:
FMS
04.60.1012201246.679 319011 01-S R$           311.155,29
04.60.1030101196.654 319011 01-S R$           326.868,83
04.60.1030101196.655 319011 01-S R$           193.637,62
04.60.1030101196.657 319011 01-S R$           188.491,31
04.60.1030201216.672 319011 01-S R$        2.423.918,31
04.60.1030201216.673 319011 01-S R$           436.121,32
04.60.1030301236.675 319011 01-S R$             71.189,09
04.60.1030401206.663 319011 01-S R$             71.387,87
04.60.1030501206.665 319011 01-S R$           433.405,96
04.60.1030501206.710 319011 01-S R$             19.004,12

                                                         TOTAL R$      4.475.179,72
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão do inciso I, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964 –
Superávit Financeiro, apurado em Balanço, por Fonte de Recurso, no exercício de
2021, da Prefeitura Municipal de Resende, proveniente das Receitas do Tesouro
Municipal.
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14461 DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
 Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.634, de 31.12.2020, e,
inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 494.950,72
(quatrocentos e noventa e quatro mil, novecentos e cinqüenta reais e setenta e dois
centavos), para as seguintes dotações:
FMS
04.60.1030101196.654 339036 02-S R$             28.872,89
04.60.1030201216.668 339036         413-S R$           116.301,68

                                      339039         413-S R$             23.260,34
04.60.1030201216.672 339036 02-S R$           326.515,81

                                                         TOTAL R$           494.950,72
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em
vigor:
FMS
04.60.1030101196.654 339039 02-S R$             28.872,89
04.60.1030201216.668 339030         413-S R$           139.562,02

                                      339039 02-S R$           150.000,00
04.60.1030201216.672 339039 02-S R$             84.250,00
04.60.1030201216.673 339039 02-S R$             92.265,81

                                                         TOTAL R$          494.950,72
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14462 DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso III, artigo 8º, da Lei nº 3.634 de 01.09.2021, e,
inciso II, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 137.151,12
(cento e trinta e sete mil, cento e cinqüenta e um reais e doze centavos) para a
seguinte dotação:
ENC. GERAIS DA PMR
02.57.0206101082.357 339039 01-F R$          137.151,12

                                                          TOTAL R$          137.151,12
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,
decorrerão do inciso II, parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964
– Excesso de Arrecadação, no presente exercício, proveniente da Receita de
Transferência de Depósito Judicial, para a conta única do Tesouro Municipal,
através do Contrato celebrado entre o município de Resende – RJ e o Banco do
Brasil S.A, tendo como interveniente o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, para implementação das rotinas relacionadas com o cumprimento do
disposto na Lei Complementar 151, de 05.08.2015, demonstrado no Anexo I.
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os
Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 13.809,
de 04.01.2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 14.492 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora Rebeca Silva de Assis Machado, matrícula
nº 26.039, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório, do quadro permanente
da Prefeitura Municipal de Resende, à vista do processo administrativo nº 28.037/
2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 08.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.493 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora Lucimar Cristina Abreu Mendes, matrí-
cula nº 25.046, ocupante do cargo de Enfermeira, do quadro permanente da
Prefeitura Municipal de Resende, à vista do processo administrativo nº 27.447/
2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 24.09.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.494 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribuições legais, e tendo
em vista o concurso público de provas e títulos, homologado em 01 de novembro
de 2018, conforme BO nº 047/2018, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição
da República Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal nº 3210, de 28
de outubro de 2015, Ana Lúcia Campbell Batista Fernandes, para ocupar o cargo
de Auxiliar Odontológico, nível 03, do quadro permanente da Prefeitura Muni-
cipal de Resende, à vista do processo administrativo nº 23.363 de 18.08.2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.495 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribuições legais, e tendo
em vista o concurso público de provas e títulos, homologado em 01 de novembro
de 2018, conforme BO nº 047/2018, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição
da República Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal nº 3210, de 28
de outubro de 2015, Sidimar de Sousa Virgílio, para ocupar o cargo de Auxiliar
Odontológico, nível 03, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende,
à vista do processo administrativo nº 10.781 de 06.04.2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.496 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribuições legais, e tendo
em vista o concurso público de provas e títulos, homologado em 01 de novembro
de 2018, conforme BO nº 047/2018, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição
da República Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal nº 3210, de 28
de outubro de 2015, Thaynara Aparecida Rodrigues Domingos, para ocupar o
cargo de Auxiliar Odontológico, nível 03, do quadro permanente da Prefeitura
Municipal de Resende, à vista do processo administrativo nº 23.3631 de 18.08.2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.497 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribuições legais, e tendo
em vista o concurso público de provas e títulos, homologado em 01 de novembro
de 2018, conforme BO nº 047/2018, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição
da República Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal nº 3210, de 28
de outubro de 2015, Cátia Moreira de Oliveira, para ocupar o cargo de Auxiliar
Odontológico, nível 03, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende,
à vista do processo administrativo nº 23.362 de 18.08.2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.498 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribuições legais, e tendo
em vista o concurso público de provas e títulos, homologado em 18 de outubro
de 2019, conforme BO nº 046/2019, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição
da República Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal nº 3210, de 28
de outubro de 2015, Vinícius de Matos Rocha, para ocupar o cargo de Odonto-
logista Protesista, nível NS, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de
Resende, à vista do processo administrativo nº 12.235 de 21.04.2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.499 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,
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D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora Karina de Souza Moreira, matrícula nº
21.180, ocupante do cargo de Auxiliar Odontológico, do quadro permanente da
Prefeitura Municipal de Resende, à vista do processo administrativo nº 28.161/
2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 13.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.500 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribuições legais, e tendo
em vista o concurso público de provas e títulos, homologado em 18 de outubro
de 2019, conforme BO nº 046/2019, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição
da República Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal nº 3210, de 28
de outubro de 2015, Vinícius de Souza Nogueira, para ocupar o cargo de Técnico
em Farmácia Plantão, nível 05, do quadro permanente da Prefeitura Municipal
de Resende, à vista do processo administrativo nº 23.098 de 16.08.2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.501, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
EMENTA: REGULAMENTA A LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017, QUE
DISPÕE SOBRE PARTICIPAÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DO
USUÁRIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL E INSTITUI O SISTEMA DE OUVIDORIA DO PODER EXECU-
TIVO DO MUNICÍPIO DE RESENDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Resende no exercício das atribuições, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Considerando o disposto no artigo 37, § 3° da Constituição Federal cujo teor
informa que a lei disciplinará as formas de participação do usuário na adminis-
tração pública direta e indireta;
Considerando a necessidade de regulamentação da Lei n° 13.460, de 26 de junho
de 2017, que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário
dos serviços públicos da administração pública;
Considerando que todo o usuário de serviço público tem direito à adequada
prestação dos serviços sendo-lhe assegurado à faculdade de apresentar manifes-
tações perante a administração pública acerca de serviços públicos,

D E C R E T A:

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° - Este Decreto regulamenta os procedimentos para a participação, a pro-
teção e a defesa dos direitos do usuário de serviços públicos da administração
pública municipal, direta e indireta, de que trata a Lei nº 13.460, de 26 de junho
de 2017.
Art. 2º - O disposto neste Decreto se aplica aos órgãos da administração pública
municipal direta e indireta.
Art. 3º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - reclamação - demonstração de insatisfação relativa à prestação de serviço
público e à conduta de agentes públicos na prestação e na fiscalização desse
serviço;
II - denúncia - ato que indica a prática de irregularidade ou de ilícito cuja solução
dependa da atuação dos órgãos apuratórios competentes;
III - elogio - demonstração de reconhecimento ou de satisfação sobre o serviço
público oferecido ou o atendimento recebido;
IV - sugestão - apresentação de ideia ou formulação de proposta de aprimoramen-
to de serviços públicos prestados por órgãos e entidades da administração pú-
blica federal;

V - solicitação de providências - pedido para adoção de providências por parte
dos órgãos e das entidades administração pública federal;
VI - certificação de identidade - procedimento de conferência de identidade do
manifestante por meio de documento de identificação válido ou, na hipótese de
manifestação por meio eletrônico, por meio de assentamento constante de cadas-
tro público federal, respeitado o disposto na legislação sobre sigilo e proteção de
dados e informações pessoais; e
VII - decisão administrativa final - ato administrativo por meio do qual o órgão
ou a entidade da administração pública municipal se posiciona sobre a manifes-
tação, com apresentação de solução ou comunicação quanto à sua impossibilida-
de.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE OUVIDORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Art. 4º Fica instituído o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo municipal, com
a finalidade de coordenar as atividades de ouvidoria desenvolvidas pelos órgãos
e pelas entidades da administração pública municipal a que se refere o art. 2º.
Art. 5º São objetivos do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo municipal:
I - coordenar e articular as atividades de ouvidoria a que se refere este Decreto;
II - propor e coordenar ações com vistas a:
a) desenvolver o controle social dos usuários sobre a prestação de serviços
públicos; e
b) facilitar o acesso do usuário de serviços públicos aos instrumentos de parti-
cipação na gestão e na defesa de seus direitos;
III - zelar pela interlocução efetiva entre o usuário de serviços públicos e os órgãos
e as entidades da administração pública municipal responsáveis por esses ser-
viços; e
IV - acompanhar a implementação da Carta de Serviços ao Usuário, de que trata
o art. 7º da Lei nº 13.460, de 2017.
Art. 6º - Integram o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo municipal:
I - como órgão central, a Ouvidora-Geral do Município de Resende; e
II - unidades setoriais, as ouvidorias dos órgãos e das entidades da administração
pública municipal abrangidos por este Decreto e, na inexistência destas, as uni-
dades diretamente responsáveis pelas atividades de ouvidoria.
Art. 7º - As atividades de ouvidoria das unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria
do Poder Executivo municipal ficarão sujeitas à orientação normativa e à super-
visão técnica da Ouvidoria - Geral com o apoio da Controladoria Geral do Mu-
nicípio e da Procuradoria Jurídica e Advocacia Geral.
Art. 8º - Sempre que solicitadas, ou para atender a procedimento regularmente
instituído, as unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo
municipal remeterão ao órgão central dados e informações sobre as atividades
de ouvidoria realizadas.

Seção I
Das competências

Art. 9° - Compete às unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Poder Execu-
tivo municipal:
I - executar as atividades de ouvidoria previstas no art. 13 da Lei nº 13.460, de
2017;
II - propor ações e sugerir prioridades nas atividades de ouvidoria de sua área
de atuação;
III - informar ao órgão central do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo
municipal a respeito do acompanhamento e da avaliação dos programas e dos
projetos de atividades de ouvidoria;
IV - organizar e divulgar informações sobre atividades de ouvidoria e procedi-
mentos operacionais;
V - processar as informações obtidas por meio das manifestações recebidas e das
pesquisas de satisfação realizadas com a finalidade de avaliar os serviços públi-
cos prestados, em especial sobre o cumprimento dos compromissos e dos padrões
de qualidade de atendimento da Carta de Serviços ao Usuário, de que trata o art.
7º da Lei nº 13.460, de 2017; e
VI - produzir e analisar dados e informações sobre as atividades de ouvidoria,
para subsidiar recomendações e propostas de medidas para aprimorar a pres-
tação de serviços públicos e para corrigir falhas.
Parágrafo único. Os canais de atendimento ao usuário de serviços públicos dos
órgãos e das entidades da administração pública municipal serão submetidos à
supervisão técnica das unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Poder
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Executivo quanto ao cumprimento do disposto nos art. 13 e art. 14 da Lei nº 13.460,
de 2017.
Art. 10 - Compete ao órgão central do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo
municipal:
I - estabelecer procedimentos para o exercício das competências e das atribuições
definidas nos Capítulos III, IV e VI da Lei nº 13.460, de 2017;
II - monitorar a atuação das unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Poder
Executivo municipal no tratamento das manifestações recebidas;
III - promover a capacitação e o treinamento relacionados com as atividades de
ouvidoria e de proteção e defesa do usuário de serviços públicos;
IV - manter sistema informatizado de uso obrigatório pelos órgãos e pelas enti-
dades da administração pública municipal a que se refere o art. 2º, com vistas ao
recebimento, à análise e ao atendimento das manifestações enviadas para as
unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo municipal;
V - definir, em conjunto com a Secretaria Municipal de Governo, metodologia
padrão para aferir o nível de satisfação dos usuários de serviços públicos;
VI - manter base de dados com as manifestações recebidas de usuários;
VII - sistematizar as informações disponibilizadas pelas unidades setoriais do
Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo municipal, consolidar e divulgar esta-
tísticas, inclusive aquelas indicativas de nível de satisfação dos usuários com os
serviços públicos prestados;
VIII - propor e monitorar a adoção de medidas para a prevenção e a correção de
falhas e omissões na prestação de serviços públicos; e

Seção II
DO RECEBIMENTO, DA ANÁLISE E DA RESPOSTA DE

MANIFESTAÇÕES
Art. 11 - Em nenhuma hipótese será recusado o recebimento de manifestações
formuladas nos termos do disposto neste Decreto, sob pena de responsabilidade
do agente público.
Art. 12 - Os procedimentos de que trata este Decreto são gratuitos, vedada a
cobrança de importâncias ao usuário de serviços públicos.
Art. 13 - São vedadas as exigências relativas aos motivos que determinaram a
apresentação de manifestações perante a unidade setorial do Sistema de Ouvidoria
do Poder Executivo municipal.
Art. 14 - A certificação da identidade do usuário de serviços públicos somente será
exigida quando a resposta à manifestação implicar o acesso a informação pessoal
própria ou de terceiros.
Art. 15 - As manifestações serão apresentadas preferencialmente em meio eletrô-
nico, por meio do Sistema Informatizado de Ouvidorias do Poder Executivo
municipal - e-Ouv, de uso obrigatório pelos órgãos e pelas entidades da adminis-
tração pública municipal a que se refere o art. 2º.
§ 1º- Os órgãos e as entidades da administração pública municipal a que se refere
o art. 2º disponibilizarão o acesso ao e-Ouv em seus sítios eletrônicos, em local
de destaque.
§ 2º - Na hipótese de a manifestação ser recebida em meio físico, a unidade setorial
do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo promoverá a sua digitalização e a
sua inserção imediata no e-Ouv.
§ 3º - A unidade do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo que receber mani-
festação sobre matéria alheia à sua competência remeterá à Ouvidoria Geral que
encaminhará a demanda ao órgão responsável pelas providências requeridas.
Art. 16 - As unidades que compõem o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo
municipal responderão às manifestações em linguagem clara, objetiva, simples
e compreensível.
Art. 17 - As unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo
elaborarão e apresentarão resposta conclusiva às manifestações recebidas no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável por
igual período mediante justificativa expressa, e notificarão o usuário de serviço
público sobre a decisão administrativa.
§ 1º - Recebida a manifestação, as unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do
Poder Executivo procederão à análise prévia e, se necessário, a encaminharão às
áreas responsáveis pela adoção das providências necessárias.
§ 2º - Sempre que as informações apresentadas pelo usuário de serviços públicos
forem insuficientes para a análise da manifestação, as unidades setoriais do
Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo solicitarão ao usuário a complementação

de informações, que deverá ser atendida no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data de seu recebimento.
§ 3º - Não serão admitidos pedidos de complementação sucessivos, exceto se
referentes à situação surgida com a nova documentação ou com as informações
apresentadas.
§ 4º - A solicitação de complementação de informações suspenderá o prazo pre-
visto no caput, que será retomado a partir da data de resposta do usuário.
§ 5º - A falta de complementação da informação pelo usuário de serviços públicos
no prazo estabelecido no § 2º acarretará o arquivamento da manifestação, sem
a produção de resposta conclusiva.
§ 6º - As unidades que compõem o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo
poderão solicitar informações às áreas dos órgãos e das entidades da adminis-
tração pública responsáveis pela tomada de providências, as quais deverão
responder no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de recebimento do pedido
na área competente, prorrogável uma vez por igual período mediante justifica-
tiva expressa.
Art. 18 - O elogio recebido pela unidade setorial do Sistema de Ouvidoria do Poder
Executivo será encaminhado ao agente público que prestou o atendimento ou ao
responsável pela prestação do serviço público e à sua chefia imediata.
Art. 19 - A reclamação recebida pela unidade setorial do Sistema de Ouvidoria do
Poder Executivo será encaminhada à autoridade responsável pela prestação do
atendimento ou do serviço público.
Parágrafo único. A resposta conclusiva da reclamação conterá informação ob-
jetiva acerca do fato apontado.
Art. 20 - A sugestão recebida pela unidade setorial do Sistema de Ouvidoria do
Poder Executivo será encaminhada à autoridade responsável pela prestação do
atendimento ou do serviço público, à qual caberá manifestar-se acerca da pos-
sibilidade de adoção da providência sugerida.
Art. 21 - A denúncia recebida pela unidade setorial do Sistema de Ouvidoria do
Poder Executivo será conhecida na hipótese de conter elementos mínimos descri-
tivos de irregularidade ou indícios que permitam a administração pública a
chegar a tais elementos.
Parágrafo único. A resposta conclusiva da denúncia conterá informação sobre
o seu encaminhamento aos órgãos apuratórios competentes e sobre os procedi-
mentos a serem adotados, ou sobre o seu arquivamento, na hipótese de a denúncia
não ser conhecida.
Art. 22 - As unidades que compõem o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo
municipal poderão coletar informações junto aos usuários de serviços públicos
com a finalidade de avaliar a prestação desses serviços e de auxiliar na detecção
e na correção de irregularidades.
§ 1º As informações a que se refere o caput, quando não contiverem a identificação
do usuário, não configurarão manifestações nos termos do disposto neste Decreto
e não obrigarão resposta conclusiva.
§ 2º As informações que constituírem comunicações de irregularidade, ainda que
de origem anônima, serão enviadas à Controladoria Geral do Município para a
sua apuração, observada a existência de indícios mínimos de relevância, autoria
e materialidade.
Art. 23 - As unidades que compõem o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo
assegurarão a proteção da identidade e dos elementos que permitam a identifi-
cação do usuário de serviços públicos ou do autor da manifestação, nos termos
do disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
Parágrafo único. A inobservância ao disposto no caput sujeitará o agente público
às penalidades legais pelo seu uso indevido.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 24 - A Ouvidoria Geral do Município editará as normas complementares
necessárias ao funcionamento do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo.
Art. 25 - Os órgãos e as entidades da administração pública municipal que já
possuírem sistemas próprios de recebimento e tratamento de manifestações
adotarão as providências necessárias para a integração ao e-Ouv, na forma
estabelecida pela Ouvidoria Geral, no prazo de 1 (um) ano, contado da data de
publicação deste Decreto.
Art. 26 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 27 - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 14.502 DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.
EMENTA: NOMEIA OS REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS E NÃO
GOVERNAMENTAIS, QUE COMPÕE A DIRETORIA DO CONSELHO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu Artigo 74, inciso XV, e,
Considerando a Lei Municipal nº 3173/2015 que cria o Conselho Municipal de
Assistência Social;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem a
Diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social, composta pelos seguintes
membros, à vista do processo administrativo nº 32.793/2019:
Presidente: Célia Regina Ribeiro de Freitas;
Vice-Presidente: Janette Virginia Gomes de Luca;
1ª Secretária: Mariangela Eloy Gomes; e,
2ª Secretária: Kamila Luane da Rocha.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 02.02.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 14.458/
2021.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.505 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar por falecimento a servidora Francisca Pereira de Andrade
Pamplona, matrícula nº 12.393, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista do processo
administrativo nº 29.565/2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 24.09.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.506 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora Maiara Andrade de Souza Rodrigues,
matrícula nº 24.914, ocupante do cargo de Supervisor Pedagógico, do quadro
permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista do processo administra-
tivo nº 22.083/2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 02.08.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.508 DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.
EMENTA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA CAPACIDADE DAS IGREJAS E
DOS TEMPLOS RELIGIOSOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE RESENDE
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE no exercício das atribuições, que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e
Considerando a significativa redução de internação por coronavírus (COVID-
19) e consequente desocupação dos leitos de enfermaria e UTI dos hospitais da
rede pública e privada do Município; e
Considerando a necessidade de determinar nova capacidade de lotação nas
atividades religiosas, constante no Grupo 6 do Decreto nº 14.474 de 01/10/2021.

D E C R E T A:
Art. 1o – Ficam as igrejas, templos religiosos e afins autorizados a abrirem e
funcionarem para a realização de cultos, reuniões, missas, conferências, seminá-
rios e celebrações com a lotação máxima permitida dentro da capacidade do
templo ou igreja, desde que cumpram também os requisitos dispostos no artigo
3º, do Decreto nº 14.474/2021
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação, mantendo-se

todas as medidas de proibição para o enfrentamento do coronavírus (COVID-19)
previstas no Decreto nº 14.474/2021.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o artigo 13, inciso
I, do Decreto nº 14.474/2021.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.873 DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear Bruno da Silva de Souza, matrícula nº 24909, Auxiliar de
Secretaria Escolar, para exercer a função de Secretário - Gratificação Simbologia
GSEC 1, conforme anexo III da Lei nº 3324/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

Republicada por ter saído com incorreção no Boletim Oficial nº 053 de 08 de
outubro de 2021.

PORTARIA Nº 2.897 DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Adeana Pereira Barbosa Gomes, matrícula nº
26924, Técnico de Enfermagem, para atuar na Equipe de Saúde da Família Jardim
Primavera, e perceber gratificação salarial - FMS, conforme Lei nº 3108, de 15 de
julho de 2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 04.08.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

Republicada por ter saído com incorreção no Boletim Oficial nº 053 de 08 de
outubro de 2021.

PORTARIA Nº 2932 DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Juliano Miranda Rosa Mendes, do cargo de Gerente de Trans-
porte, símbolo CC3, da(o) Superintendência Municipal de Administração e Fi-
nanças/SuMAFSA/SMS, para o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º
1418/19.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2933 DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Juliano Miranda Rosa Mendes, para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Coordenador Administrativo, símbolo CC2, da(o) Supe-
rintendência Municipal Administrativa do HME.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2934 DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,
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RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Fabiano Amaral Pereira, do cargo de Gerente, símbolo CC3,
da(o) Superintendência Municipal Administrativa do HME, para o(a) qual foi
nomeado(a) através da Portaria n.º 1927/21.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2935 DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Fabiano Amaral Pereira, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Coordenador de Recursos Humanos, símbolo CC2, da(o) Superinten-
dência Municipal de Administração e Finanças/SuMAFE/EDUCAR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.938 DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar as servidoras Camila Alves de Souza, matrícula nº 21.365, CPF
nº 102.294.957-88 e Flaviane de Moraes Moreira, matrícula nº 26.349, CPF nº
110.935.227-12, para fiscalizarem as Atas de Registros de Preços n°s 344 e 345/
2021, que tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios (carnes e estocáveis/
hortifrutigranjeiros), conforme processo administrativo n° 4.185/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 2.589/
2021.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2941 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear José Carlos de Almeida, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Gerente de Fiscalização de Obras, símbolo CC3, da(o) Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 13.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2942 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Jeferson Bruno Marques, para ocupar o cargo de provimento
em comissão de Chefe de Setor, símbolo CC4, da(o) Superintendência Municipal
de Tecnologia da Informação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 14.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2943 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Vitória Larissa Amorim de Souza, servidor(a), a função
gratificada, símbolo FG1, da(o) Procuradoria Jurídica e Advocacia Geral do

Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2944 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Everton Ferreira Landim, do cargo de Assessor de Secretaria,
símbolo CC1, da(o) Secretaria Municipal Saúde, para o(a) qual foi nomeado(a)
através da Portaria n.º 2768/21.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 15.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2945 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Felipe Barbosa dos Santos, do cargo de Coordenador de Pro-
jetos, símbolo CC2, da(o) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, para
o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º 1758/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 15.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2946 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Felipe Barbosa dos Santos, para ocupar o cargo de provimento
em comissão de Assessor de Secretaria, símbolo CC1, da(o) Secretaria Municipal
Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 15.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2947 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Suzane Akemi Andrade Yoshihara, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Coordenador de Projetos, símbolo CC2, da(o) Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 19.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.948 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,
Considerando o que dispõe o Decreto n° 2995/09, que regulamenta a concessão de
adiantamento,

R E S O L V E:
Art. 1º - Descredenciar a servidora Michele Clotilde Leite dos Santos Monteiro,
matrícula nº 1414, do  recebimento  de  adiantamento, para fazer face às despesas
de pequeno vulto em consumo e serviço pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração, devendo a prestação de contas obedecer aos prazos estabelecidos pelo art.
11, do supracitado Decreto.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.949 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 2608/2017, a qual designa o  servidor Paulo Roberto
Fitcher Moreira, matrícula nº 23.830, Enfermeiro, para atuar na Equipe de Saúde
da Família Barra III (Parque Minas Gerais), e perceber gratificação salarial - FMS,
conforme Lei nº 3108, de 15 de julho de 2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.07.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2950 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Josias da Silva Macedo, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Chefe de Setor, símbolo CC4, da(o) Secretaria Municipal de Esportes
e Lazer.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 13.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2951 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Fabiana Teixeira Resende, do cargo de Gerente de Oficina,
símbolo CC3, da(o) Conselho Fundacional Para Infância e Adolescência de Resende,
para o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º 1658/21.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 19.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2952 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Adriana Rocha Teixeira, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Gerente de Oficina, símbolo CC3, da(o) Conselho Fundacional Para
Infância e Adolescência de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 20.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2953 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Marcela Cristina de Almeida, para ocupar o cargo de provimento
em comissão de Coordenador Técnico Gesso, símbolo CC2, da(o) Superintendên-
cia Municipal Administrativa do HME.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 07.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2954 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Larissa Aparecida da Silva, para ocupar o cargo de provimento
em comissão de Coordenador RH, símbolo CC2, da(o) Superintendência Munici-
pal Administrativa do HME.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 07.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2955 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Vania de Almeida Felício, servidor(a), a função gratificada,
símbolo FG5, da(o) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.956 DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Domênica Késia Santos da Costa, matrícula nº
25.776, CPF nº 673.199.393-04, para fiscalizar os serviços de revitalização da
praça localizada na Rua Dona Filó, bairro Fazenda da Barra 2, Resende/RJ, con-
forme contrato administrativo nº 154/2021 e processo administrativo nº 4.153/
2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 15.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 2.776/
2021.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.957 DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.
EMENTA: TORNA PÚBLICO O RESULTADO DOS RECURSOS E RESULTA-
DO FINAL DOS EDITAIS DE CHAMADA PÚBLICA DA LEI ALDIR BLANC E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições legais que lhes são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu art. 74, inciso IV, e,
Considerando o Edital de Chamada Pública Nº 02/2021, que dispõe sobre o
Prêmio de Reconhecimento Cultural, conforme Processo Administrativo Nº 8389/
2021;
Considerando o Edital de Chamada Pública Nº 03/2021, que dispõe sobre a
Premiação de Produção Cultural para Apresentação em Plataforma Digital,
conforme Processo Administrativo Nº 8390/2021;
Considerando a Portaria N° 01/2021, que dispõe sobre a Nomeação dos Membros
Integrantes da Comissão de Seleção dos Editais da Lei Aldir Blanc;
Considerando a Portaria Nº 2.940/2021, que dispõe sobre o Resultado Preliminar
dos Editais de Chamada Pública da Lei Aldir Blanc;

R E S O L V E:
Art. 1º - Torna público, após análise da Comissão de Seleção dos Editais da Lei Aldir
Blanc, o resultado dos recursos apresentados e o resultado final dos Editais de
Chamada Pública Nº 02/2021 e Nº 03/2021, conforme anexo único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2958 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
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Art. 1º - Exonerar por falecimento Francisca Pereira de Andrade, da função
gratificada, símbolo FG2, da(o) Conselho Fundacional Para Infância e Adolescên-
cia de Resende, para o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º 1619/21.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 24.09.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.959 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor José Rosino da Cunha, matrícula nº 23.198, CPF nº
730.552.127-20, para fiscalizar o serviço de locação de veículos, sem motorista e
sem combustível, com seguro total, para atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Educação SME/EDUCAR, do Município de Resende/RJ, prestado
pela empresa TOP FLEX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, conforme processo
administrativo nº 10.957/2021 e contrato administrativo nº 170/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 05.11.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.960 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Igor de Mello Nogueira, matrícula nº 23.969, CPF
nº 148.843.267-84, para fiscalizar os serviços de revitalização da Praça da Ban-
deira (Praça do Trenzinho) localizada na rua Coronel Brasiel, s/nº, bairro Campos
Elíseos, Resende-RJ, conforme processo administrativo nº 7.913/2021 e Contrato
Administrativo nº 201/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 25.10.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.961 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,
Considerando o que dispõe o Decreto n° 2995/09, que regulamenta a concessão de
adiantamento,

R E S O L V E:
Art. 1º - Descredenciar o servidor Emerson Pacheco Costa, matrícula nº 24.072,
para receber valores como adiantamento, para fazer face às despesas de pequeno
vulto em consumo e serviço a ser destinado ao 2º Centro Esportivo de Artes
Marciais e Dança de Resende, devendo a prestação de contas obedecer aos prazos
estabelecidos pelo art. 11, do supracitado Decreto.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.962 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,
Considerando o que dispõe o Decreto n° 2995/09, que regulamenta a concessão de
adiantamento,

R E S O L V E:
Art. 1º - Credenciar a servidora Daniela Clemente da Silva Reis, matrícula nº
26.987, para receber valores como adiantamento, para fazer face às despesas de
pequeno vulto em consumo e serviço a ser destinado ao 2º Centro Esportivo de
Artes Marciais e Dança de Resende, devendo a prestação de contas obedecer aos
prazos estabelecidos pelo art. 11, do supracitado Decreto.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.963 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Jéssica de Carvalho Maia Dutra, matrícula nº 24.469,
a responder e perceber pelo cargo de Consultor Especial, da Secretaria Municipal
de Governo, por 15 (quinze) dias, período em que o titular da pasta, Eduardo
Mendes Viana de Lima, matrícula nº 22.930, estará em gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16.11.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.964 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Guilherme Maia Nogueira, matrícula nº 25.650, a
responder e perceber pela Superintendência Municipal de Trânsito, por 15 (quin-
ze) dias, período em que o titular da pasta, Júlio César Barbosa da Silva, matrícula
nº 23.795, estará em gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16.11.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.965 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Valério Diniz da Silva, matrícula nº 27.064, a respon-
der e perceber pela Superintendência Municipal de Trânsito, por 15 (quinze) dias,
período em que o titular da pasta, Júlio César Barbosa da Silva, matrícula nº
23.795, estará em gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16.11.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Superintendência Municipal de Licitações e Contratos

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 497/2021.
01 – Processo Administrativo nº: 15.509/2021.
02 – Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de kits
lanches e refeições marmitex.
03 – Pregão Eletrônico nº: 304/2021.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: André Luís de A. Duarte Serviços de Alimentação ME
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 05 de Outubro de 2021
08 – Tabela de preços abaixo discriminada:

Luis Cláudio de Moraes – Interino
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 503/2021.
01 – Processo Administrativo nº: 19.311/2021.
02 – Objeto: Aquisição de medicamentos.
03 – Pregão Eletrônico nº: 313/2021.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Espírito Santo Distribuidora de Produtos Hospitalares Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 06 de Outubro de 2021
08 – Tabela de preços abaixo discriminada:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 504/2021.
01 – Processo Administrativo nº: 19.311/2021.
02 – Objeto: Aquisição de medicamentos.
03 – Pregão Eletrônico nº: 313/2021.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: TCA Farma Comércio Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 06 de Outubro de 2021
08 – Tabela de preços abaixo discriminada:

Luis Cláudio de Moraes – Interino
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Fazenda

Departamento de Fiscalização Tributária
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 198/SMS/FMS DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Solange de Oliveira Marinatto, matrícula:
18.975 e Elizabete Ribeiro Christiano Silva, matrícula: 25.730, para acompanha-
rem as Atas de Registro de Preço, referente ao Pregão Eletrônico n° 206/2021, que
objetiva a contratação de empresa especializada para fornecimento de fraldas e
absorventes higiênicos para atender a demanda dos munícipes do Município de
Resende-RJ, residentes, hospitalizados e acamados que requerem uso contínuo
dos mesmos, através da Secretaria Municipal de Saúde/SMS/FMS, por um perí-
odo de 12 (doze) meses, a ser realizado pelas empresas abaixo relacionadas,
através do Processo Administrativo nº 7.268/2021, atendendo ao que dispõe o art.
67 da Lei nº 8666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 465/2021 – JOB COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 466/2021 – PROMIX COMERCIAL LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 467/2021 – RVN DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS EIRELI.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 02/09/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 199/SMS/FMS DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do

Município em seu artigo 79, incisos I e IV,
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores – Thais de Jesus da Silva, matrícula: 25.208 – CPF:
117.415.947-23 e Maria Cláudia da Silva Freire, matrícula: 18.421 – CPF:
046.454.237-54 para acompanharem o Termo de Contrato Administrativo, que
objetiva a contratação de empresa de prestação de serviço de manutenção e
conservação em elevador, a fim de atender as necessidades do CEREST, por um
período de 12 (doze) meses, a ser realizado pela Empresa, abaixo relacionada,
através do Processo Administrativo nº 22.976/2019, atendendo ao que dispõe o
art. 67 da Lei nº 8666/93.
- TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 167/2020 – ANA PAULA DOS
SANTOS COUTINHO VILARINHO EIRELI.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 04/10/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 176/
SMS/FMS de 03/09/2021.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 200/SMS/FMS DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Nathália Villard Matos, matrícula: 23.768 e
Tarciel Martins Reis: 23.062, para acompanharem as Atas de Registro de Preços,
referente ao Pregão Eletrônico n° 186/2021, que objetiva a aquisição de medica-
mentos para uso hospitalar, em atendimento ao Hospital de Emergência e a
Unidade de Pronto Atendimento (UPA), através de Secretaria Municipal de Saúde
– SMS do Município de Resende/RJ, por um período de 12 (doze) meses, a ser
realizado pelas empresas abaixo relacionadas, através do Processo Administra-
tivo nº 4.853/2021, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 454/2021 – BIOHOSP PRODUTOS HOSPITA-
LARES SA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 455/2021 – CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 456/2021 – FUTURA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 457/2021 – TIDIMAR COMÉRCIO DE PRODU-
TOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 01/09/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 201/SMS/FMS DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Márcio Luciano Mendes, matrícula: 5.305 e Luis
Antônio da Silva Fonseca, matrícula: 15.275, para acompanharem as Atas de
Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico n° 268/2021, que objetiva a
aquisição de materiais a serem utilizados juntos em máquinas específicas para
o controle de arboviroses, através da Secretaria Municipal de Saúde de Resende,
RJ, por um período de 12 (doze) meses, a ser realizado pela empresa abaixo
relacionadas, através do Processo Administrativo nº 11.162/2021, atendendo ao
que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 470/2021 – NÚCLEO SAÚDE AMBIENTAL E
AGORPECUÁRIA LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 09/09/2021.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA

Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 202/SMS/FMS DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 79, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para acompanharem o
Termo de Contrato Administrativo n.226/2020, referente ao Pregão Presencial n.
203/2020, que objetiva a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de fornecimento de gases medicinais para atender o Pronto Atendimen-
to Paraíso / SAMU e o Hospital Municipal de Emergência Henrique Sérgio Grégori,
por um período de 12 (doze) meses, firmado com a empresa abaixo relacionada,
através do Processo Administrativo nº 9896/2020, atendendo ao que dispõe o art.
67 da Lei nº 8666/93.
- Hospital Municipal de Emergência:
   Raone da Silva Fernandes – matrícula: 11.714 – CPF: 097.613.177-30 e Ezequias
Monteiro dos Reis – matrícula: 26.264 – CPF: 138.767.207-02.
- Pronto Atendimento Paraíso:
  Janete da Conceição Neves – matrícula: 12.619 – CPF: 752.664.407-59 e
FabioLucas Rogério da Silva – matrícula: 6.241 – CPF: 958.107.497-04.
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 226/2020 – GMB COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 13/10/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução Nº 024/
SMS/FMS de 26/01/2021.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 203/SMS/FMS DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Nathália Villard Matos, matrícula: 23.768 e
Tarciel Martins Reis: 23.062, para acompanharem a Ata de Registro de Preços,
referente ao Pregão Eletrônico n° 266/2021, que objetiva a aquisição de estrados
de pallets de plástico para atender o Serviço de Assistência Farmacêutica, através
de Secretaria Municipal de Saúde de Resende/RJ, por um período de 12 (doze)
meses, a ser realizado pelas empresas abaixo relacionadas, através do Processo
Administrativo nº 5.119/2021, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/
93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 487/2021 – SENTINELA DO VALE COMERCIAL
EIRELI.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 22/09/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 204/SMS/FMS DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Nathália Villard Matos, matrícula: 23.768 e
Tarciel Martins Reis: 23.062, para acompanharem a Ata de Registro de Preços,
referente ao Pregão Eletrônico n° 283/2021, que objetiva a aquisição de suplemen-
to alimentar para atender o Programa Melhor em Casa, através de Secretaria
Municipal de Saúde – SMS do Município de Resende/RJ, por um período de 12
(doze) meses, a ser realizado pelas empresas abaixo relacionadas, através do

Processo Administrativo nº 13.249/2021, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei
nº 8666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 488/2021 – NUTRIC – NUTRICIONAL COMÉR-
CIO LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 23/09/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 205/SMS/FMS DE 13 DE OUTUBRO 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 79, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Maria Cláudia da Silva Freire, matrícula: 18.421
– CPF: 046.454.237-54 e Fernando Antônio Barbosa, matrícula: 7.473 – CPF:
006.230.847-59 para acompanharem o Termo de Contrato Administrativo, nº
121/2019, que objetiva a Locação de Imóvel, situado na Avenida Tenente Coronel
Adalberto Mendes, nº 888, Bairro Liberdade, Resende, Estado do Rio de Janeiro,
para atender o Serviço de Vigilância Sanitária, Vigilância Ambiental e CEREST,
por um período de 12 (doze) meses, firmado com o Sr. JOSÉ GERALDO DE FARIA,
através do Processo Administrativo nº 262/2019, atendendo ao que dispõe o art.
67 da Lei nº 8666/93.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 05/10/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a RESOLUÇÃO Nº
184/SMS/FMS de 13/09/2021.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 206/SMS/FMS DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Márcio Moreira Soares, matrícula: 23.531 e
Raone da Silva Fernandes: 11.714, para acompanharem a Ata de Registro de
Preços, referente ao Pregão Eletrônico n° 263/2021, que objetiva a aquisição de
caixa plástica com tampa e lixeira reforçada para atender o Hospital Municipal
de Emergência Henrique Sérgio Grégori, através da Secretaria municipal de
Saúde de Resende, RJ, por um período de 12 (doze) meses, a ser realizado pela
empresa abaixo relacionadas, através do Processo Administrativo nº 11.398/
2021, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 478/2021 – FORTCLEAN COMÉRCIO EQUIPA-
MENTOS EIRELI.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 16/09/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 207/SMS/FMS DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Ariadne de Faria Souza, matrícula: 25.486 e
Patrícia Aparecida de Souza Costa, matrícula: 15.169, para acompanharem as
Atas de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 216/2021, objetivando
a aquisição de material hospitalar para atender o Hospital Veterinário do Muni-
cípio de Resende-RJ, através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS/FMS/SUS,
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por um período de 12 (doze) meses, a ser realizado pelas empresas abaixo rela-
cionadas, através do Processo Administrativo nº 7.261/2021, atendendo ao que
dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 490/2021 – GA - MEDICAL LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 491/2021 – G.M. VALENCIA – PRODUTOS
HOSPITALARES.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 492/2021 – HEALTH CARE & DUBEBE COMÉR-
CIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL,
COSMÉTICOS E PERFUMARIA EIRELI.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 493/2021 – HELTER COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 494/2021 – R.A.M MARQUES COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS EIRELI.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 01/10/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Administração

Diretoria de Gestão de Pessoas

Resende/RJ, 21 de outubro de 2021.
OFÍCIO DE CONVOCAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, CONVOCA o (a) candidato (a) relacionado
no Anexo I, do Edital 001/2019, a comparecer no dia e horário marcado conforme
Anexo I, sito na Rua Augusto Xavier de Lima, nº 251, Jardim Jalisco, Resende/
RJ, Prefeitura Municipal de Resende (Pátio do Centro Administrativo), na Secre-
taria Municipal de Administração, para preenchimento da vaga, mediante con-
curso realizado pela CONSULPAM para PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
em 28 de julho de 2019.
 NO  DIA DA CONVOCAÇÃO APRESENTAR: Certidão de antecedentes crimi-
nais dos (últimos 05 anos) na COMARCA (FÓRUM) DO SEU DOMICÍLIO. /
Cópia da folha de identificação e o verso da Carteira de Trabalho - CTPS. / 01 foto
3x4. / Original e cópia Certificado de Reservista. / Original e cópia do Título de
Eleitor. / Certidão de Quitação Eleitoral. / Original e cópia CPF. / Original e cópia
Cédula de Identidade (RG). / Original e cópia Certidão de Nascimento ou Casa-
mento. / Original e cópia Traslado de Escritura Pública União Estável. / Original
e cópia do Certificado de vacinação antitetânica. / Original e cópia do PIS OU
PASEP. / Original e cópia do Comprovante de Residência. / Original e cópia do
Comprovante de Escolaridade ou Diploma de Conclusão. / Original e cópia do
Comprovante do Conselho Regional a que pertence. / Original e cópia do Compro-
vante da Anuidade paga do Conselho Regional a que pertence. / Cópia do cartão
ou contrato da conta corrente do Itaú do candidato. / Original e Cópia do Com-
provante do RESENPREVI. / Declaração de acúmulo de cargo (com carga horária
e dias trabalhados). / Original e cópia da CNH (Somente para o cargo de Moto-
rista). / Original e cópia Certidão de Nascimento dos Filhos Menores de 18 anos.
/ Comprovante Escolar dos Filhos Menores de 18 anos. / Original e cópia do CPF
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dos Filhos Menores de 18 anos. / Original e cópia do atestado de vacinação dos
filhos menores de 18 anos.
OBS.: CASO HOUVER ALTERAÇÃO NO NOME (EX.: CASAMENTO / DIVÓR-
CIO) TODOS OS DOCUMENTO DEVEM ESTAR ATUALIZADOS.
ATENÇÃO: O (a) candidato (a) deverá comparecer SOMENTE no dia e horário
marcado, com máscara e não devem estar acompanhados.
OBS: Em caso de desistência da vaga, solicito o comparecimento antes da data
da apresentação para assinatura do TERMO DE DESISTÊNCIA. O não compare-
cimento na data agendada acima e a não apresentação dos documentos exigidos
no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do concurso.

Atenciosamente,
Diretoria de Gestão de Pessoas

FAVOR  LEVAR  CANETA  AZUL  OU PRETA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE RESENDE

PORTARIA Nº 187, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de Resende – RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 6659 de 01 de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo
40, §7º, I da CRFB/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003
c/c Art. 36, II e III e Art. 24 da EC 103/2019 e Art. 21, II, “a” da Lei Municipal nº 2325/
2001 e suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no Processo
nº 553/RESENPREVI/2021, de 04 de outubro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder, a partir de 03 de setembro de 2021, pensão ao beneficiário da
ex-servidora DESIREE ALVES JUNQUEIRA, matrícula nº 3100, aposentada no
cargo de Professor Docente I, nível D1-F do Quadro Permanente da Prefeitura
Municipal de Resende, a saber:
- MÁRCIO JOSÉ RIBEIRO COUTINHO, Cônjuge, nascido em 30/12/1961, Pen-
são Vitalícia.................................................................................................. 100%
Art.2º- Fixar a remuneração mensal em R$ 2.039,03 (Dois mil e trinta e nove reais
e três centavos).
Art.3º - O reajuste do benefício reger-se-á na forma do disposto no artigo 15 da
Lei nº 10.887/2004.
Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Antônio Geraldo Dias Peixoto
Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 188, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de Resende – RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 6659 de 01 de Abril de 2013 e tendo em vista o que consta no
Processo nº 214/RESENPREVI/2020, que concede aposentadoria para a servidora
FRANCISCA IZABEL OLAVO.

R E S O L V E:
Art. 1º - RETIFICAR, o Art. 1º da Portaria nº 017, de 10 de fevereiro de 2020,
publicada em 14/02/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - FIXAR, com base no disposto no art. 1º da Lei nº 10.887/2004, a remu
neração mensal em R$ 1.039,00 (Hum mil e trinta e nove reais)”.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
· Publicado em atendimento ao Processo nº 213.203-9/2020 do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

AGÊNCIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE RESENDE

PORTARIA Nº 032/2021
O Diretor Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município de Resende
- SANEAR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
nº 3.324, de 01 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art.1.º Exonerar, à partir de 18 de outubro de 2021, ISABELA CRISTINA DE
BARROS, do cargo de Coordenador de Licitações e Compras,  símbolo CC-2, da
Agência de Saneamento Básico do Município de Resende - SANEAR, para a qual
foi nomeada através da Portaria nº 050/2020.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Resende, 15 de outubro de 2021.

SÍLVIO CÉSAR FEST DA SILVEIRA
Diretor Presidente

SANEAR

PORTARIA Nº 033/2021
O Diretor Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município de Resende
- SANEAR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
nº 3.324, de 01 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art.1.º Nomear, a partir de 18 de outubro, ISABELA CRISTINA DE BARROS,
para ocupar o cargo de Coordenador de Regulação, símbolo CC-2, na Agência de
Saneamento Básico do Município de Resende - SANEAR.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Resende, 15 de outubro de 2021.

SÍLVIO CÉSAR FEST DA SILVEIRA
Diretor Presidente

SANEAR

PORTARIA Nº 034/2021
O Diretor Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município de Resende
- SANEAR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
nº 3.324, de 01 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art.1.º Nomear, à partir de 18 de outubro, JOSÉ MÁRCIO GONÇALVES LOPES,
para ocupar o cargo de Coordenador de Licitações e Compras,  símbolo CC-2, na
Agência de Saneamento Básico do Município de Resende - SANEAR.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Resende, 15 de outubro de 2021.

SÍLVIO CÉSAR FEST DA SILVEIRA
Diretor Presidente

SANEAR

SANEAR
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 23/CMDCAR/2021
Dispõe sobre a autorização do repasse do recurso captado pelo FMIA.

Considerando as disposições da Lei Federal n° 8.069/90, Lei Municipal n° 1.708
de 07/05/1991 e Resolução CONANDA nº137/2010 e conforme Reunião Ordinária
realizada no dia 22/04/2021, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCAR), no uso de suas atribuições;

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar e determinar que o Conselho Fundacional para a Infância e
Adolescência de Resende  (CONFIAR), efetue o repasse de R$ 45.550,00
(QUARENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS),
mediante a utilização de recursos do Fundo Municipal para  Infância e
Adolescência de Resende – (FMIA) conforme previsto no Edital de Chamamento
Público 02/2019, Processo Administrativo 02/2019 para a Organização Social
Associação da Casa da Amizade de Resende, que executará o Projeto Território
da Infância.
Art. 2º Autorizar o Conselho Fundacional para a Infância e Adolescência de
Resende (CONFIAR), assinar Nota de Empenho e/ou Ordem de Pagamento,
movimentar ou autorizar a movimentação das contas correntes do Fundo
Municipal para a Infância e Adolescência de Resende (FMIA), bem como requerer
o bloqueio, suplementação e transferências necessárias no Orçamento do ano de
2021, no total estabelecido no artigo anterior, para crédito em favor da mencionada
Organização Social.
Art. 3º A Entidade beneficiada deverá prestar contas conforme legislação em
vigor, bem como o descrito no respectivo Termo de Colaboração.
Art. 4º Esta resolução foi aprovada na Reunião Ordinária realizada no dia 22/04/
2021, pela maioria dos seus membros presentes, conforme Ata de nº 04 e entra
em vigor na data de sua publicação.
Resende - RJ, 22 de abril de 2021.

MARIANGELA ELOY GOMES
Vice – Presidente do CMDCAR

Conselho Municipal

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 24/CMDCAR/2021
Dispõe sobre a autorização do repasse do recurso captado pelo FMIA.

Considerando as disposições da Lei Federal n° 8.069/90, Lei Municipal n° 1.708
de 07/05/1991 e Resolução CONANDA nº137/2010 e conforme Reunião Ordinária
realizada no dia 22/04/2021, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCAR), no uso de suas atribuições;

RESOLVE:

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO Nº006/2021
Processo Administrativo nº 213/2021
Contratante: Agência de Saneamento Básico do Município de Resende – SANEAR.
Contratada: Uniodonto Resende Cooperativa Odontológica Ltda. (CNPJ:
03.150.035/0001-03)
Objeto: Proposta comercial de plano coletivo assistencial odontológica indivi
dual.
Duração do plano: 12 meses, renovável automaticamente
Valor: R$ 23,70 ( vinte e três reais e setenta centavos) por assinante.
Data da assinatura do contrato: 18 de agosto de 2021 – Sílvio César Fest da Silveira,
Diretor Presidente.

Art. 1º Autorizar e determinar que o Conselho Fundacional para a Infância e
Adolescência de Resende  (CONFIAR), efetue o repasse de R$ 48.875,87
(QUARENTA E OITO MIL OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E
OITENTA E SETE CENTAVOS), mediante a utilização de recursos do Fundo
Municipal para Infância e Adolescência de Resende – (FMIA) conforme previsto
no Edital de Chamamento Público 02/2019, Processo Administrativo 02/2019
para a Organização Social Associação Educacional Dom Bosco, que executará o
Projeto Capacitando Jovens para o Futuro.
Art. 2º Autorizar o Conselho Fundacional para a Infância e Adolescência de
Resende (CONFIAR), assinar Nota de Empenho e/ou Ordem de Pagamento,
movimentar ou autorizar a movimentação das contas corrente do Fundo
Municipal para a Infância e Adolescência de Resende (FMIA), bem como requerer
o bloqueio, suplementação e transferências necessárias no Orçamento do ano de
2021, no total estabelecido no artigo anterior, para crédito em favor da mencionada
Organização Social.
Art. 3º A Entidade beneficiada deverá prestar contas conforme legislação em
vigor, bem como o descrito no respectivo Termo de Colaboração.
Art. 4º Esta resolução foi aprovada na Reunião Ordinária realizada no dia 22/04/
2021, pela maioria dos seus membros presentes, conforme Ata de nº 04 e entra
em vigor na data de sua publicação.

Resende - RJ, 22 de abril de 2021.
MARIANGELA ELOY GOMES
Vice – Presidente do CMDCAR

Conselho Municipal

RESOLUÇÃO Nº 025/CMDCAR/2021
Dispõe sobre a autorização do repasse do recurso captado pelo FMIA.

Considerando as disposições da Lei Federal n° 8.069/90, Lei Municipal n°  1.708
de 07/05/1991 e Resolução CONANDA nº137/2010 e conforme Reunião Ordinária
realizada no dia 22/04/2021, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Resende (CMDCAR), no uso de suas atribuições;

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar e determinar que o Conselho Fundacional para a Infância e
Adolescência de Resende (CONFIAR) efetue o repasse de R$50.000,00
(CINQUENTA MIL REAIS), mediante a utilização de recursos do Fundo
Municipal para Infância e Adolescência de Resende (FMIA), conforme previsto
no Edital de Chamamento Público 02/2019, Processo Administrativo no. 10928/
2019, para a Organização Social ASSOCIAÇÃO DE PROTRÇÃO A MATERNIDADE
E INFÂNCIA DE RESENDE - APMIR , que executará o Projeto AMPLIAÇÃO DE
LEITOS DE UTI NEO NATAL.
Art. 2º Autorizar o Conselho Fundacional para a Infância e Adolescência de
Resende (CONFIAR) assinar Nota de Empenho e/ou Ordem de Pagamento,
movimentar ou autorizar a movimentação das contas correntes do Fundo
Municipal para Infância e Adolescência de Resende (FMIA), bem como requerer
o bloqueio, suplementação e transferências necessárias no Orçamento do ano de
2021, no total estabelecido no artigo anterior, para crédito em favor da mencionada
Organização Social.
Art. 3º A Entidade beneficiada deverá prestar contas conforme legislação em
vigor, bem como o descrito no respectivo Termo de Colaboração.
Art. 4º Esta Resolução foi aprovada na Reunião Ordinária realizada no dia 22/
04/2021, pela maioria ou a totalidade dos seus membros presentes, conforme Ata
de nº 04 e entra em vigor na data de sua publicação.

Resende - RJ, 22 de abril de 2021.
Marcelo Ferreira Lopes
Presidente do CMDCA

Conselho Municipal

RESOLUÇÃO Nº 026/CMDCAR/2021
Dispõe sobre a autorização do repasse do recurso captado pelo FMIA.

Considerando as disposições da Lei Federal n° 8.069/90, Lei Municipal n° 1.708
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de 07/05/1991 e Resolução CONANDA nº137/2010 e conforme Reunião Ordinária
realizada no dia 22/04/2021, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Resende (CMDCAR), no uso de suas atribuições;

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar e determinar que o Conselho Fundacional para a Infância e
Adolescência de Resende (CONFIAR) efetue o repasse de R$ 50.000,00
(CINQUENTA MIL REAIS), mediante a utilização de recursos do Fundo
Municipal para Infância e Adolescência de Resende (FMIA), conforme previsto
no Edital de Chamamento Público 02/2019, Processo Administrativo no. 10928/
2019, para a Organização Social ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTEMAGIA, que
executará o Projeto DANÇA E MAGIA.
Art. 2º Autorizar o Conselho Fundacional para a Infância e Adolescência de
Resende (CONFIAR) assinar Nota de Empenho e/ou Ordem de Pagamento,
movimentar ou autorizar a movimentação das contas correntes do Fundo
Municipal para Infância e Adolescência de Resende (FMIA), bem como requerer
o bloqueio, suplementação e transferências necessárias no Orçamento do ano de
2021, no total estabelecido no artigo anterior, para crédito em favor da mencionada
Organização Social.
Art. 3º A Entidade beneficiada deverá prestar contas conforme legislação em
vigor, bem como o descrito no respectivo Termo de Colaboração.
Art. 4º Esta Resolução foi aprovada na Reunião Ordinária realizada no dia 22/
04/2021, pela maioria ou a totalidade dos seus membros presentes, conforme Ata
de nº 04 e entra em vigor na data de sua publicação.

Resende - RJ, 22 de abril de 2021.
Marcelo Ferreira Lopes
Presidente do CMDCA

Conselho Municipal

RESOLUÇÃO Nº 027/CMDCAR/2021
Dispõe sobre a autorização do repasse do recurso captado pelo FMIA.

Considerando as disposições da Lei Federal n° 8.069/90, Lei Municipal n°  1.708
de 07/05/1991 e Resolução CONANDA nº137/2010 e conforme Reunião Ordinária
realizada no dia 22/04/2021, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Resende (CMDCAR), no uso de suas atribuições;

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar e determinar que o Conselho Fundacional para a Infância e
Adolescência de Resende (CONFIAR) efetue o repasse de R$ 50.000,00
(CINQUENTA MIL REAIS), mediante a utilização de recursos do Fundo
Municipal para Infância e Adolescência de Resende (FMIA), conforme previsto
no Edital de Chamamento Público 02/2019, Processo Administrativo no. 10928/
2019, para a Organização Social CENTRO COMUNITÁRIO EDUCATIVO
ESPERANÇA DO FUTURO, que executará o Projeto CRESCENDO FELIZ,
CONSTRUINDO CIDADÂNIA..
Art. 2º Autorizar o Conselho Fundacional para a Infância e Adolescência de
Resende (CONFIAR) assinar Nota de Empenho e/ou Ordem de Pagamento,
movimentar ou autorizar a movimentação das contas correntes do Fundo
Municipal para Infância e Adolescência de Resende (FMIA), bem como requerer
o bloqueio, suplementação e transferências necessárias no Orçamento do ano de
2021, no total estabelecido no artigo anterior, para crédito em favor da mencionada
Organização Social.
Art. 3º A Entidade beneficiada deverá prestar contas conforme legislação em
vigor, bem como o descrito no respectivo Termo de Colaboração.
Art. 4º Esta Resolução foi aprovada na Reunião Ordinária realizada no dia 22/
04/2021, pela maioria ou a totalidade dos seus membros presentes, conforme Ata
de nº 04 e entra em vigor na data de sua publicação.

Resende - RJ, 22 de abril de 2021.
Marcelo Ferreira Lopes
Presidente do CMDCA

Conselho Municipal

RESOLUÇÃO Nº 028/CMDCAR/2021
Dispõe sobre a autorização do repasse do recurso captado pelo FMIA.

Considerando as disposições da Lei Federal n° 8.069/90, Lei Municipal n°  1.708
de 07/05/1991 e Resolução CONANDA nº137/2010 e conforme Reunião Ordinária
realizada no dia 22/04/2021, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Resende (CMDCAR), no uso de suas atribuições;

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar e determinar que o Conselho Fundacional para a Infância e
Adolescência de Resende (CONFIAR) efetue o repasse de R$ 9.300,00 (NOVE MIL
E TREZENTOS REAIS), mediante a utilização de recursos do Fundo Municipal
para Infância e Adolescência de Resende (FMIA), conforme previsto no Edital de
Chamamento Público 02/2019, Processo Administrativo no. 10928/2019, para a
Organização Social ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE RESENDE, que executará o
Projeto NÓS TAMBÉM BRINCAMOS.
Art. 2º Autorizar o Conselho Fundacional para a Infância e Adolescência de
Resende (CONFIAR) assinar Nota de Empenho e/ou Ordem de Pagamento,
movimentar ou autorizar a movimentação das contas correntes do Fundo
Municipal para Infância e Adolescência de Resende (FMIA), bem como requerer
o bloqueio, suplementação e transferências necessárias no Orçamento do ano de
2021, no total estabelecido no artigo anterior, para crédito em favor da mencionada
Organização Social.
Art. 3º A Entidade beneficiada deverá prestar contas conforme legislação em
vigor, bem como o descrito no respectivo Termo de Colaboração.
Art. 4º Esta Resolução foi aprovada na Reunião Ordinária realizada no dia 22/
04/2021, pela maioria ou a totalidade dos seus membros presentes, conforme Ata
de nº 04 e entra em vigor na data de sua publicação.

Resende - RJ, 22 de abril de 2021.
Marcelo Ferreira Lopes
Presidente do CMDCA

Conselho Municipal

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 29/CMDCAR/2021
Dispõe sobre a autorização do repasse do recurso captado pelo FMIA.

Considerando as disposições da Lei Federal n° 8.069/90, Lei Municipal n° 1.708
de 07/05/1991 e Resolução CONANDA nº137/2010 e conforme Reunião Ordinária
realizada no dia 22/04/2021, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCAR), no uso de suas atribuições;

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar e determinar que o Conselho Fundacional para a Infância e
Adolescência de Resende  (CONFIAR), efetue o repasse de R$ 47.890,00
(QUARENTA E SETE MIL OITOCENTOS E NOVENTA REAIS), mediante a
utilização de recursos do Fundo Municipal para Infância e Adolescência de
Resende – (FMIA), conforme previsto no Edital de Chamamento Público 02/2019,
Processo Administrativo 02/2019 para a Organização Social ASSOCIAÇÃO
HALL DA FAMA BRASIL, que executará o Projeto  JOVEM EMPREENDEDOR
RESENDE.
Art. 2º Autorizar o Conselho Fundacional para a Infância e Adolescência de
Resende (CONFIAR), assinar Nota de Empenho e/ou Ordem de Pagamento,
movimentar ou autorizar a movimentação das contas corrente do Fundo
Municipal para a Infância e Adolescência de Resende (FMIA), bem como requerer
o bloqueio, suplementação e transferências necessárias no Orçamento do ano de
2021, no total estabelecido no artigo anterior, para crédito em favor da mencionada
Organização Social.
Art. 3º A Entidade beneficiada deverá prestar contas conforme legislação em
vigor, bem como o descrito no respectivo Termo de Colaboração.
Art. 4º Esta resolução foi aprovada na Reunião Ordinária realizada no dia 22/04/
2021, pela maioria dos seus membros presentes, conforme Ata de nº 04 e entra
em vigor na data de sua publicação.

Resende - RJ, 22 de abril de 2021.
MARIANGELA ELOY GOMES
Vice – Presidente do CMDCAR

Conselho Municipal
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RESOLUÇÃO Nº 030/CMDCAR/2021
Dispõe sobre a autorização do repasse do recurso captado pelo FMIA.

Considerando as disposições da Lei Federal n° 8.069/90, Lei Municipal n°  1.708
de 07/05/1991 e Resolução CONANDA nº137/2010 e conforme Reunião Ordinária
realizada no dia 22/04/2021, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Resende (CMDCAR), no uso de suas atribuições;

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar e determinar que o Conselho Fundacional para a Infância e
Adolescência de Resende (CONFIAR) efetue o repasse de R$ 49.900,40
(QUARENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS E QUARENTA
CENTAVOS), mediante a utilização de recursos do Fundo Municipal para Infância
e Adolescência de Resende (FMIA), conforme previsto no Edital de Chamamento
Público 02/2019, Processo Administrativo no. 10928/2019, para a Organização
Social CRESCENTE FÉRTIL, que executará o Projeto  JOVEM MONTANHISTA
– ESPORTE, AMBIENTE E CULTURA.
Art. 2º Autorizar o Conselho Fundacional para a Infância e Adolescência de
Resende (CONFIAR) assinar Nota de Empenho e/ou Ordem de Pagamento,
movimentar ou autorizar a movimentação das contas correntes do Fundo
Municipal para Infância e Adolescência de Resende (FMIA), bem como requerer
o bloqueio, suplementação e transferências necessárias no Orçamento do ano de
2021, no total estabelecido no artigo anterior, para crédito em favor da mencionada
Organização Social.
Art. 3º A Entidade beneficiada deverá prestar contas conforme legislação em
vigor, bem como o descrito no respectivo Termo de Colaboração.
Art. 4º Esta Resolução foi aprovada na Reunião Ordinária realizada no dia 22/
04/2021, pela maioria ou a totalidade dos seus membros presentes, conforme Ata
de nº 04 e entra em vigor na data de sua publicação.

Resende - RJ, 22 de abril de 2021.
Marcelo Ferreira Lopes
Presidente do CMDCA

Conselho Municipal

LEI Nº 3688 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.
EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE
PLACAS NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RESENDE APROVOU E EU
PROMULGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 61 DA LEI ORGÂNICA DO MU-
NICÍPIO, A SEGUINTE LEI:
Considerando o silêncio do Chefe do Executivo, ante a obrigação constitucional
de sancionar ou vetar proposta legislativa;

PROMULGAÇÃO
Art. 1º. Ficam as repartições públicas municipais obrigadas a afixar em local
visível e de fácil acesso ao público, placas informativas contendo os números
dos telefones úteis para atendimento.
Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no caput, entende-se como
repartição pública municipal, todo departamento ou imóvel onde haja funci-
onamento de serviço público municipal.
Art. 2º. Para efeito de aplicação do que trata o art. 1º desta Lei, consideram-se
telefones úteis os das seguintes instituições: Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio de Janeiro, Pronto Socorro e Hospitais Públicos, Defesa Civil,
Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, Polícia Federal, Guarda Civil Mu-
nicipal, Conselho Tutelar, Disque Denúncia, Instituto Médico Legal, Ouvidoria
do Poder Executivo, Disque Denúncia responsável pela violência contra Mu

 CÂMARA MUNICIPAL DE RESENDE

lher.
Parágrafo Único. Sem prejuízo dos números dispostos no caput, poderão ser
divulgados outros números de telefones tidos como de utilidade pública.
Art. 3º. A placa indicada no art. 1º deste Lei deverá possuir o tamanho mínimo
de 70 por 70 centímetros e ser afixada, preferencialmente, nos locais que pos-
suam maior tráfego de pessoas e que permita uma ampla visualização.
Art. 4º. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá, no prazo de 30 (trinta)
dias, regulamentar esta Lei no que lhe couber.
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições em contrário.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Resende, em 13 de  outubro
de 2021.

Vereador Reginaldo Engenheiro Passos
Presidente CMR

ATO Nº. 082/2021
Ementa: Designa servidora a responder e perceber pelo cargo de Chefe da
seção de Almoxarifado da Câmara Municipal de Resende.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RESENDE – ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições regimentais:

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora HELENICE DA SILVA BARRETO, matrícula 179,
para responder e perceber pelo cargo de Chefe da Seção de Almoxarifado, por
30(trinta) dias, a partir de 20.10.2021, período em que a titular do cargo, Cátia
Cristina de Souza Schmalz, matrícula 157, estará em gozo de férias.
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Resende, 13 de outubro de 2021.
Reginaldo Paulo da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Resende

EXTRATO DE CONTRATO N.º 020/2021
A Divisão de Contratos da Câmara Municipal de Resende/RJ, para cumprimen-
to do disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.666/1993, torna
público o CONTRATO n.º 020/2021, de 01/10/2021; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 220/2021; CONTRATANTE: Câmara Munici-
pal de Resende (CNPJ n.º 32.504.664/0001-84); CONTRATADO: Job Comércio
Representações LTDA (CNPJ n.º 07.325.903/0001-91); OBJETO: Aquisição de
smartphones; VALOR GLOBAL: R$ 10.020,00; DOTAÇÃO: 01.031.0105-
2.329.3.3.90.00. EMPENHO: 332/2021; LICITAÇÃO: PP n.º 013/2021;
EMBASAMENTO Lei n.º 10.520/02 c/c Lei Municipais n.º 3.056/13.

Resende, 14 de outubro de 2021.
Rafael Lincoln S. da Silva

- Divisão de Contratos -

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO: 017/2021.
O Presidente da Câmara Municipal de Resende no uso de suas atribuições
legais e regimentais, com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei 8.666/1993 C/
C art. 16, inciso IV da Lei Municipal 3.055/2013 RESOLVE HOMOLOGAR a
licitação na modalidade pregão na forma presencial, nº 017/2021 que é parte
integrante do processo administrativo 274/2021 e que tem por objeto REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA A COMPRA DE EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS DE
INFORMÁTICA. VENCEDOR DO ITEM 02: MULTINEGOCIOS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS EIRELI. CNPJ: 20.232.759/0001-
07. VALOR DO ITEM 02: R$ 27.156,00; VENCEDOR DO ITEM 04: QUALYTECK
TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA EIRELI-EPP. CNPJ: 06.210.076/0001-28.
VALOR DO ITEM 04: R$ 115.900,00 - Os Itens 01 e 03 foram fracassados.

Resende, 15/10/2021
REGINALDO PAULO DA SILVA - PRESIDENTE
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